
Quarta-feira, 10 de Dezembro de 2008  
STF suspende julgamento com oito votos pela demarcação contínua da reserva indígena Raposa 
Serra do Sol  

Oito dos 11 ministros do Supremo Tribunal Federal (STF) já votaram favoravelmente à demarcação 
contínua da reserva indígena Raposa Serra do Sol. O julgamento ainda não foi concluído por causa de um 
pedido de vista do ministro Marco Aurélio. Além dele, faltam votar os ministros Celso de Mello e Gilmar 
Mendes. 

O ministro Marco Aurélio adiantou o pedido de vista logo após Menezes Direito apresentar seu voto-vista 
com condições para que a demarcação da reserva indígena fosse efetivada. Mesmo assim por maioria, os 
ministros decidiram dar continuidade ao julgamento. Alguns citaram a importância da matéria e a situação 
de conflito na região da reserva. 

A maioria dos ministros que pronunciaram voto concordaram que somente os índios podem ocupar a área 
destinada à reserva por portaria do Ministério da Justiça. Somente a ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha 
acenou com a possibilidade de não-índios também ocuparem a reserva, mas sem possibilidade explorar 
economicamente a região.  

Seis ministros, incluindo o relator, Carlos Ayres Britto, acolheram as condições propostas por Menezes 
Direito. O ministro Joaquim Barbosa acolheu o primeiro voto do relator, pela total improcedência do pedido 
contra a demarcação. 

Menezes Direito estabeleceu 18 condições a serem obedecidas pela população indígena para ocupar a 
reserva. Entre elas, há restrições ao usufruto das riquezas naturais da região e a plena garantia da atuação 
das Forças Armadas na área, independentemente da consulta às comunidades indígenas e à FUNAI 
(Fundação Nacional do Índio). 

Durante o julgamento, o ministro Ayres Britto propôs que fosse cassada a liminar concedida pelo STF para 
garantir a permanência dos não-índios na área da reserva. A liminar foi dada em abril deste ano pelo 
plenário. 

A questão não chegou a ser decida porque o ministro Marco Aurélio também pediu vista dela, mas já há 
maioria formada pela cassação da liminar, com sete votos ao todo. De toda forma, devido ao pedido de 
vista, enquanto o julgamento dessa questão não for concluído, os rizicultores não serão obrigados a 
desocupar as terras da reserva. 

Além de Ayres Britto, pronunciaram-se pela cassação da liminar os ministros Ellen Gracie, Cezar Peluso, 
Cármen Lúcia, Ricardo Lewandowski, Eros Grau e Joaquim Barbosa. 
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